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da MicrorregrcIeÉ

AVISO DE DISPENSA

Dlspensa Eletrônica
Processo Administrativo N" DL-OO3 I âO?6-CPSMLN

Contratanter Consórcio Público de Saúde da Microrregiáo de Limoeiro do
Norte

ObJEtOI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO PARA
CONFECÇAO DE APARELHOS ORTODONTICOS, SUPERIORES E
INFERIORES, EXPASSADORES, HYRAN, THUROW E GRADES DE PLATINA,
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DIARIAS DO CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS CEO-R, DR. JOÃO EDUARDO
NETO, DE RESPONSABILiDADE DO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA
MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE _ CPSMLN.

Data de início de recebimento das propostas: O8 de Agosto de 2ol24
Fim do recebimento dae propostas: 07h30min do dia 13 de agosto de
2oi24
Data da Seseão: 13 de agosto de 2O24

Llnk: https: / /bllcompras.com
HorÉrio da fase dos lances: de O8:OO às 14:OO horas

Duração: 06 Horas, conforme Art. 11, IN/SEGES 67 /2021

Tlpo; Menor Preço

Critêrlo de Julgamentol Menor Preço/Lote

Modo: Aberto
Fator: Caráter sigiloso, Conforme ART. 24 da lei 14. L33/2O2L

Valor estlmado da contrataçãol cARÁTtR §IGILo§o, conforme art. 24 daÍx:i
L4.L33/2021]'

Preferêncta Mt/ EPP/ Equtparadas: Sim/ Náo

Rua Napoleão Nunes Maia, S/l{, José Sirnões, Limoeiro doNorte/CE-CEP 62930-000
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CNPJ: Í3.328.68310001-52 - Fone (88)3423-3412 -E-mail: direxec@cpsmlimoeiro.ce.gov.br
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Consórcio Público de Saúde da Mic
Limoeiro do Norte - CPSMLN

AVISO DE DISPEN§A ETETRÔNICA IY' DL-OO3/

O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRo Do
NORTE, através da Autoridade Competente deste procedimento, FRANCISCA
JEANE GONÇALVES DE LIMA e assessorado pelos Servidores: FRANCIELIO
MATIAS Dtr FRBITAS - Agente de Contrataçáo, DEBORA BEZERRA XAVIER E
YAGO RAVELL GONÇALVES SOUSA (Ambos componentes da Equipe de Apoio),
nomeados pela Portaria n" l1/2A24 de 15 de janeiro de 2A24, torna público para
conlrecimento dos interessados que na data, horário e local indicados farâ realizar
Dispensa de Licitaçáo de for:rra aberta, com critério de julgamento pelo Menor
Preço/lote, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos terrnos da ki n" 14.133, de 1" de
abril de 2021, Lei Complementar n" 123, de 2006, Instrução Normativa Seges/ME
n" 67. de 08 de Julho 2021, Resolução n" OL/2O24, de 15 de Janeiro de 2O24 e
demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data de início de recebimento das propostas: OB de agosto de 2OZ4
Flm do recebimeato das propostas: 23h59min do día 1g de agosto de 2O24
Data da §essâot L7 d,a Maio de 2or24
Link: https: / / Lrllcomrrras. com
Horário da f,ase dos lances: de O8:OO às 14:OO horas
Duração: 06 Horas, conforme Art. 11, IN/StrGES 6Z /2021
Tipo: Menor Preço
Critêrio de Julgamento: Menor Preço/l,ote
Modo: Aberto
Fator: Caráter sigiloso, Conforme ART. 24 da lei I4.L33/2O2L

UITIDADE GERTNCIAL REQUI§ITAIYTE: CtrNTRO DB ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS _ CEO-R, DR. JOÃO EDUARDO NETO.

LOCAL DO PREGÃO: na Sede funcional do Consórcio Público de Saúde da
Microrregiáo de Limoeiro do Norte - CPSMLN, situada à Rua Napoleáo Nunes Maia,
S/N, Bairro José SimÕes, CEP 6293A-00O, maiores informaçÕes (Í'ONt) O88 g42g-
94L2, (E-mail) licitaca@cpsmlimoeiro. c e. gov. br.

1. OBJETO DA CONTRATAçÁO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensaé a escolha da proposta mais vantqjosa para a
contratação por dispensa de licitação de coNTRATAÇÃo DE EMPRESA
PRESTADORA Dtr SERVIÇO PARA CONFECÇAO DE APARELHOS
ORTODONTICOS, SUPERIORES E INFERIORES, EXPASSADORES, I{YRAN,
THUROW E GRÂDES DE PLATINA, DBSTINADOS A MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DIÁRIAS DO CENTRO Dtr ESPtrCIALIDADES oDoNToLóGICAS _
CEO.R, DR. JOÃO EDUARDO NETO, DE RtrSPoNSAE}ILIDADtr Do CoNSoRCIo
PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO Do NoRTE _ CPSMLN,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação do (Anexo I).
L.2. A referida prestação dos serviços ocorrerá em preço G1oba1/lote único,
conforme tabela constante a traixo, tendo sua. especiftcaçdio campleta no Anexo I
desta Díspensa-

Rua Napoleão Nunes Mai4 S/N, José Simões, Lirnoeiro doNorte/CE-CEp 629j0-OA0
CNPJ: 13328.683/0001-52 - Fone (85) 3423-3412 - E-mail: ürexec@cpsrnlimoeiro.ce.gov.br
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ITEM orscnrçÃo UNID QTD
1 SIONATOR UND B
2 IONTENÇAO TNFtrRrOR UND 20
J IONTENÇÃO SUPERTOR UND 50
4 ]ONTENÇÃO SUPERIOR COM GRADE UND 8
5 ]XPANSOR RBuovivpl. SUPtrRIoR UND 35
6 ,XPANSOR REMOVIVEL SUPERIOR COM GRADE UND 10
7 ]XPANSoR REMoVÍVtrL INFERIoR UNT) 35
B IYRAX UNI) 26
I IYRAX CoM GANCHO PARA MÁSCARÂ UND 20
10 ]YRÂX COM GRÂDE UND 8
1i ]LATÔ ANTERIOR UND 20
L2 t'HUROW UND 20
13 }RADE PALATINA UND 10

1.3. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a participaçáo em quantos
forem de seu interesse.
1.4. O crítério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contrataçâo Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
1.5. Em caso de divergência entre o detalhamento clos descriüvos dos itens
registrados no Portal BLL Compras e os constantes Anexos, prevalecerão as do
Aviso de Dispensa Eletrônica.

2. PARTTCTPAçÃO NA COrITRATAçÃO DTRETA
2.L. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico https: / /b1lcompras.com.
2.1.1. os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos.
para cadastro no link: https://bllcompras.com/, para acesso ao sistema e
operacionalizaçâo.
2.L.2. O fornecedor ê o responsável por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrôníca, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do proced.imento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceíros nã.o autorizados.
2.L.3. O procedimento será divulgado no fLry.!a.!_!!rXjrtU!,q,!g:.-!!211!4r1içi4tf ,i-,[r.i:.1ji]r.iii ,,

,!§-ÇLl, e encaminhado automaücamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicat por mensagem eletrônica, nâ correspondente
linha de fornecimento que pretende atender.

2.2. Náo poderáo participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.L. que não atendam às condiçÕes deste Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s)
anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representaçâo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou
jurídica, quando a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou forneõimento de bens
a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projetb óeja
dirigente, gerente, controlador, aciorrista ou detentor de mais de Sy" lcinco pãr
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

Rua Napoleão Nrures Maia, s/N, Jose sfunões, Limoeiro do Norte/cE - cEp oiq:0400
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a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento dr
necessários;
c) pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, ao tempo &

de

.

tempo
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que the foi imposta;
d) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirígente do órgâo ou entidade contratante ou
com agente publico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestã.o do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladâs ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de
15 de dezembro de t976, concorrendo entre si;
f) pessoa fisíca ou jurídica çIue, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do aviso,
tenha sido condenada judicialrnente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissáo de trabalhadores a condições análogas às de
escrâvo ou por contrataçáo de adolescentes nos câsos vedados pela legislação
trabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" tambêm âo fornecedor que atue em
substituiçáo a outra pessoa, fisica ou jurÍdica, com o intuito de burlar a ef'etividade
da sançáo a e1a aplicada, inclusive â sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizaçáo fraudulenta cla
personalidade jurídica do fornecedor;
2,2.4. organaações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condiçáo (Acórdáo n" 7 46 / 2O14-TCU-PlenáLrio).
2.3. Será permiüda a participaçáo de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuaçáo em regime cooperado, com repartiçáo de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n" 14.133/21 e desde que
pela natuteza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado
em geral, não necessite de subordinaçáo jurídica entre o obreiro e o contratado,
bem como de pessoalidade e habitualidade.
2.3.L. Em sendo permitida a participação de cooperativas, seráo
estendidas a elas os beneficios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n" 1 1.488, de
15 dejunho de 2OO7.

3. rNcRtsso NA coI§TRATAçÃo DTRoTA E can)ASTRAMENTo DA pRoposTA
INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na contrataçáo direta se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgaÇão do aviso de contrataçáo direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa E1etrônica, a
proposta com a descriçáo do objeto ofertado, a lirrarca do produto ou/serviços,
quando for o caso, e o preço, atê a data e o horário estabelecidos para abeÍturg
do procedlmento em 11 de iunho de 2O24 até âs O?:OOh.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende â
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos terrnos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
3.3. Todas âs especificações do objeto contidas nâ propostâ, em especial o preÇo,
vinculam a Contratada.

Rua Napoleão Nunes Mai4 SA,l, José Sirnões, Limoeiro do Norte/CE - CEp 62930-000
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
previdenciários, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer ou
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.L. Os preços ofertados nâ proposta inicial, seráo de exclusiva responsabilidade
do fornecedor, não the assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob
alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicâr o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresâ nos últímos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica otrrigatoriedade do cumprimentó das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como d.e fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execuçáo contratúal, promovend.o, quando
requerido, sua substituição.
3.8. O pÍazo de validade da proposta não será inferior a 6O {sessentaf dias, a
contar da data de sua apresentação.
3.9. No cadastramento da proposta irricial, o fornecedor deverá, também, assinalar
"sim" ou "rláo" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçÕes:
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências po steriore s;
que está ciente e concorda com as condiçoes contidâs no Aviso de Contratação
Direta e seus ânexos;
3.9.2. que se responsabiliza pelas transações que
assumindo-âs como firmes e verdadeiras;

forem efetuadas no sistema,

3.9.3. que cumpre âs exigências de reserva de cargos para pessoa com deficíência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" S.2lg/g1.
3.9.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalutrre e náo emprega menor de 16 ânos, salvo menor, a partir de L4 úos, ,ra
condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7', xxxIII, da constituiçáo;
3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em cãnpo
prÓprio do sistema eletrônico, que cumpre os requísitos estabelecidos no artigo i6
da Lei n" L4.133, de 2O2L.
3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrÔnico, QUe cumpre os requisitos estabelecidos no artigo Bo da Lei
ComplementaÍ n" L23, de 20A6, estando apto a usufruir d,o tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos s§ 1" ao 3" do àrt. 4o,
da Lei n," 14.133, de 2O2L.

4. FASE DT LAIUCT§
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contrataçáo Direta, a
sessâo publica será automaticamente aberta pelo sistemâ parâ o envio de lances
públicos e sucessÍvos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de ftnalizaçã.o de Lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competítiva, os fornecedores deveráo encamínhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.L. o lance deverá ser oferbado pelo Menar preço Globaldo Iote.

Ruâ Napoleao Nunes Maia, s/N, José simÕes, LlmoeiÍo doNofie/cE-CÉp ó2930-0oo
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4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou de desconto
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.L. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais Lances definidos como "lances intermecliários"
para os Íins deste Aviso de Contratacão Direta.
4.4. Havendo lances iguais âo menor já ofertado, prevalecerá
recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor náo apresente lances, concorrerá com

aquele que for

o valor de sua
proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores seráo informados, em tempo reai, do
valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identiÍicaçâo do
fornecedor.
4.7. Inediatamente após o termino do prazo estabelecido para a fase d,e lances,
haverá o seu enceÍTamento, com o ordenamento e divulgaçâo dos Lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classiÍicação.
4.7.I. O encer:ramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
náo havendo t-empo aleatório ou mecanismo similar.
4.8. O Consórcio Público de Saude da Microrregião de Limoeiro do Norte não se
responsabiliz.eL po.r* eventuais instabiüdades no sistema ou eÍToS de conexão.

5. DO JI'LGA&ITNTO E APR.E§TITTAçÃO DA PROPOSTA DE PRTÇOS
AJU§TADA DO(§l LTCTTALTE(SI ARRrMÂrÂr{TE{Sl
5.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço
proposto, o licÍtante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços com os
respectivos valores readequados âo menor lance obedecendo a todos os dados
solicitados nesta cláusu1a, deverão ser enviados EXCLUSMIYIENTE pela
Plataforma https://bllcompras.comf no campo «Documentos complemcnta.res,
dentro do prazo má:rimo de o2 {duasl horas, (Art. 29, §2" IN/sEGtrs 73), após
convocação o agente atraves do chat do sistema de pregão eletrônico, para que o
AGBNTE Dtr CONTRATAÇÃO proceda a uma breve análise.
5.1.1. No envio eletronico da proposta consolidada, fundamentalmente será
anexado no Sistema https://bllcompras.com/contendo os seguintes itens: encârgos
sociais; encârgos trabalhistas; custo da mercadoria; custos variáveis, imposios;
margem de lucro e preÇo final dos produtos, para todos os lotes, sob pena de
desclassificaçáo. a qual será apresentada da seguinte fonna:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório
somente para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários
poderáo ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereÇo, telefone, identiÍicaçáo (nome pessoâ jurÍdica),
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da
empresa e do responsável;
c) Relaçáo dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o
nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, proÍissão, endereço
completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento que dá poderes
para assinar contratos em nome da empresa, se não for o câso dô sócio
admínistrador ídentiÍicado no momento da habilitação;
d) Apresentar proposta para o lote dos senriços, bem como preÇos completos,
computândo todos os custos necessários parâ o atendimento do objeto da licitaçáo,
bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais,
comerciaís, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer
outros Ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da
proposta

Rua Napoleâo Nunes Mai4 SA{, José Simões, Limoeiro doNorte/CE-CEp 62g30-000
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e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazrt de

no órgãovalidade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem
competente, quando for o caso.
5.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os
documentos exigidos no item 7 (documentos de habilitação), ou os que
apresentarem em desacordo com o estatrelecido neste Aviso dispensa, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, náo se admitirr.do
complementação posterior, exceto os casos previstos nas Leis Complementares N".
L23/06, n" L47 / 14 e n" 155/ 16.
5.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Aviso dispensa, o
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçáo, pelo
agente, caso não haja intençáo de interposiçáo de recurso por qualquer dos demais
Iicitantes.
5.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o AGENTE DE
CONTRATAÇÃO examinatâ a oferta subsequente, permitida negociação, veriÍicando
a suâ aceitabilidade e procedendo à veriÍicação da habilitação do licitante, na ordem
de classiÍicação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de
preÇos que atenda integralmente ao Aviso dispensa, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
5.1.5. I{avendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade Íiscal, a
microempresa ou empresâ de pequeno porte poderá requerer o prazo de 0S (cinco)
dias uteis, prorrogáveis por igual perÍod.o a critério da ad.ministração, para
regularizaçâo dos documentos relativos à regularidade fiscaI, obedecido o exigido
em Lei.
5.1.6. l[ão serâo adiudicadas propostas de preços com valor superior aos preÇos
máximos estimados para a contrataçáo.
5.6.7. QUALQUtrR LICITANTtr QUE Str IDtrNTIFICAR NA PLATAFORMA DE
QUALQUER FORMA SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUIDO DA DISPUTA.

5.2 DA ACEITABILIDADT DA PROPO§TA VENCEDORA.
5.2.1. Encerrada a etapa de negocíaçâo, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará se
o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar atend.e às cond.ições de
parficipação no certame, conforme previsto no art. L4 d,a l,ei n" L4.Lg3/202r,
legislaçáo correlata no Aviso dispensa, especialmente quanto à existência de sançáo
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da Uniao
(https : / / www. portaltransparencia. gov. br/ sancoes / ceis) ; e,
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Contro|adoria-
Geral da união https : / / www. portaltransparencia. gov. br / sancoes / cnep).
5.2-2' A consulta aos cadastros será rcalizada em nome Aa empresa licitante e
também de seu sÓcio majoritario, por força da vedação de que traà o artigo 12 d,a
Lei n' 8.429, de 1992.
5.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO diligenciará para veriÍicar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (Iil n" 3/2O18, â*. 29, caput);
5-2.3.1' A tentativa de burla será verif,icada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (rI{ n" gl2ot'g, art. 29, §1o}.
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5.2.3.2. O licitante será convocado para manifestaçâo previamente a
desclassiÍicação. (It![ no 3l2OL8, art. 29, §2o].
5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
5.2.4. Caso atendidas as condiçôes de particípaçáo, será iniciado o procedimento de
habilitaçã.o.
5.2.5. Caso o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente veriÍicará se faz jus
ao beneÍicío, em conformidade com os requisitos deste Aviso dispensa.
5.2.6. Verificadas as condiçÕes de participaçáo e de utilizaçáo do tratamento
favorecido, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará a proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso dispensa e em seus
âÍrexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES rf 73, de 30 de
setembro de 2O22.
5.2.7. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;
c) apresentar preÇos inexequiveis ou perÍnânecerem acima do preÇo máximo
deÍinido paÍa a contrataçáo;
d) náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administraçáo;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências d.este Aviso
dispensa ou seus anexos, desde que insanável.
5.2.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 5oo/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administraçáo, devendo a mesma apresentar planilha de custos a fim d.e comprôvar
a execluíbilidade do valor proposto.
5.2.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposh; e,
b) inexistirem custos de oportunidade câpâzes de justifrcar o vulto da oferta.
5.2.9. ApÓs a Aceitabilidade e negociações da proposta melhor classiÍicada, o
licitante arrematante terá que enviar a Proposta ajustada no prazo de OZ horas,
apÓs declarado Vencedor, confor:ne prazo estipulado no (Art. 29, §2IN/SEGES Z3)

6. HABTLTTAçÃO
6.1. Como condiçáo prévia âo exaÍne da documentaçáo de habilitação do licitante
detentor da proposta classiÍicada em primeiro lugar, o Agente de Contrataçáo
veriÍicará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participaçáo no
certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguíntes cadastros:
6.1.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, se houver, o Agente de Contraçáo verificará
se o fornecedor provisoríamente classifrcado em primeiro lugar atende às condições
de participaçáo no certame, conforme previsto no art. 14 da ki n" l4.l}g/2}21,
legislaçáo correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participaçáo no processo de contratação direta ou a futura contrataçâo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1.1. SrCAF;
6.L.L.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantidopela Controladoria-Geral da União
&l1ps/lwww.p_ertaltraqspareÍrçia,-gq_v--br/§_an_ca_ç-§lÇeis);e
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6.1.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP,
Controladoria-Geral
União(httpsl ).
6.1.L.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
tambêm de seu sócio majoritário, por força da vedaçáo de que trata o artigo 12 da
Lei n' 8.429, de 1992.
6.1.1.5. Caso conste na Consulta de Situaçáo do fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgáo diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN n" 3/2018, art.29, caput)
6.1.1.6. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacíonados,
entregues de forma ordenada e numerâdos, de preferência, na seguinte ordem, de
forma a permitir maior tapidez na conferência e exame coffiesporldentes:
6.L.L.7. Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de Limoeiro do
Norte, na forma dos artÍgos 62 a70 da ki n". 14.L33/21, habilitar-se-áo à presente
ligaçáo mediante a âpresentaÇão dos documentos abaixo relacionados (subitens
5.1.1 ao 6.2.1.4), os quais serão analisados pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO
quanto â sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.1.1.8. Os licitantes deveráo encaminhâr, nos termos deste Aviso de Contratação
Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação:
6.1.1.9. Conforme Artigo 63, disposto no Inciso II da Lei L4.L33/2A21, serão
solicitado os documentos de Habilitação somente após a Aceitabilidade e
negociações da proposta melhor classiÍicada no prazo de 02 horas, após declarado
vencedor, conforme Art.29, § 2" IN/sEGtrs 73 de 30 de setembro de 2022.

6. L.2. tlabilitação Jurídica
a) no caso de empresário índividual, inscriçáo no Registro Públíco d.e Empresas
Mercantis, a cârgo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçáo
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada: à
veriÍicaçáo da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor. gov. br;
c) No caso de sociedade empresáriâ ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato sociãl em vigor,
devidamente regístrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
d) inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde operâ, com averbaÇão
no Registro onde tem sede a rnatnz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou
agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrÍção do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos
seus administradores;
f) decreto de autorizaçáo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva.

6.1.9. Regularidade Íiscal, social e trabalhista
a) prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro rle
Pessoas FÍsicas, conforme o caso;
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, per[inente ao seu ramo de ativÍdade e
compatível com o otrjeto contratual;
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b.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estad
relacionados âo objeto contratual, deverá comprovar ta,l condflao
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da 1ei;
c) Prova de regularidade paÍa com a fazenda federal mediante a apresentação da
certidã.o negativa de débitos relaüva aos tributos federais e dívida ativa da Uniáo
(inclusive contribuiç§gs s6çiais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N".
t.751/t4.
d) Prova de regularidade parâ com a fazenda estadual mediante a. âpresentaçáo
certidáo negativa de dêbitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da
certidáo negativa de debitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
f) CerliÍicado de Regularidade de Situaçáo - CRS, oU EQUIVALtrNTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede
ou Íilial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade d.e CNPJ com os d,emais
documentos âpresentados na comprovaçáo da regularidade Íiscal e trabalhista, da
sede da licitante.
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tratralho,
mediante a apresentaçâo de Certirtáo Negativa, nos termos do Titulo ViI-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de
maio de 1943, da jurisdiçáo da sede ou Íilial do licitante, e consíderando o disposto
no aú. 3" da Lei no L2.44O, de 7 de julho de 2011.
h) Declaraçáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9,854 f 99, e ao
inciso XXXIII, do art. 7" da Constituiçáo Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 {dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçáo de apiendiz, a partir
de L4 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste Aviso dispãnsa.

6.L.4. QualiÍicaçâo Econômico
6.1.4.1. Apresentar o BALAIIÇO PATRIMOIYIAL e demonstraçÕes contábeis do
ultimo exercícios sociais, já exigíveis e apresentad.os na forma da leí (com indicaçáo
do No do Livro Diário, número de Registro na junta Comercial e numeração das
folhas onde se encontram os lançamentos, errnos cle aberturâ e enceramento),
devidamente regístrado na Junta Comercial, eue comprovem a boa situaçãó
financeira da empresa, vedada â sua substituiçâo por balancetes ou balanços
provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando
encerrados há mais do que os dois últimos exercicios sociais, da data de
apresentaÇáo da proposta, na forma do artigo 69, inciso I, da Lei rf L4.LJ3/2L e
alteraçÕes posteriores. Os mesmos deveráo estar assinados pelo contador
(registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ouhepresentante
legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identiÍicàdas, sendo
obrigatória a aposiçáo da certidáo de regularidade proÍissional CRp do Contador.
a) No caso de empresa optante pelo simples nacional, a mesma poderá apresentar:
copia da Declaração de Informaçáo Socioeconômicas e Fiscais lonffs; àe pessoa
Juridica e respectívo recibo de entrega em conformidade com o programâ gerador
de documento de arrecadaçâo o Símples Nacional;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas a publicaçáo de
Balanço, forma da Lei n" 6.4O4/76, copias da publicação no Diário OÍicial, oujornal
de grande circulaçáo, ou cópia registrada/autenticada na Junta Comercial dá sede
ou domicilio da Fornecedor, de:
b. 1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstraçâo do resultado do exercício.
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b.3. Demonstraçáo das origens e aplicaçÕes de recursos;
b.4. Demonstração das mutaÇões do patrimônÍo liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço
c) No caso de empresa recém-construÍda (há menos d.e
apresentado o balalço de abertura acompalhado dos

01 ano), deverá ser
termos de abertura

devidamente registrado na Junta Comercial, constando no BalanÇo o numero do
Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
6.L.4.2. Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de
fotocopia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de encerramento,
devidamente autenticado na junta Comercial sede ou domicÍlio da Fornecedor ou
em outro órgão equivalente.
6.1.4.3. Certidâo Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se
tratar de Sociedade Simples âpresentar Certidáo Negativa dos Distribuidoies CÍveis,
com data náo superior a 30 (trintâ) dias de sua emissão, quando não Íbr expresso
sua validade.
6.L.4.4. Na ausência da certidáo negativa, a fornecedor em recuperâção judicial
deverá comprovâr a sua viabilidade econômica, med,iante documento (cer[idáo ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da
recuperaçáo nos termos do art. 58 da lri n" 1l.IOll2O05. Ou homologaÇáo do
plano de recuperaçáo extrajudicial, no caso do fornecedor em recuperaçáo
extrajudicial, nos termos do art. 164, s S", da Lei no 11.101/2005.
6.L.4.4.L. A empresa em recuperaçáo judicial/extrajudicial com recuperação
judicial/plano de recuperaçâo extrajudicial homologad.o deverá demonstrar os
demais requisitos para hatrilitaçáo econômico-financeira.
Parágrafo únlco. No caso do fornecedor ser ÍiLia1 terá que apresentar as certidÕes
de sua filial e matra.

6. 1.5. QUALIFTCAç.ã,O rÉc§rcA
5.1.2.1. Apresentar pelo menos O1 {um} atestado em papel timbrado do órgáo e/ou
empresa emissor, fornecido por pessoa jurídica de direito púb1ico ou privado,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível
com o objeto da licitaçáo, (Confecção de aparelhos ortodônticos,), demonsúando o
bom desempenho e qualidade, o atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes
informações:
a) razâo social, CNPJ e dados de contato do órgão {ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto conúatado parâ desempenho de atividade compatÍvel com o
objeto da díspensa eletrônica em caracterÍsticas, ver especificaçáo do item/lote);
c) assinaturâ e nome legíveI do responsável pela gestã.o do contrato. Esses dad.os
poderão ser utilizados pelo CPSMLN para comprovação das informações.
6.I.5.2. O fornecedor disponibiltzarâ todas as informações necessárias à
comprovaçáo da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros
documentos, côpia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram fornecidos os bens.
6.1.1'3. O Consórcio Púb1ico de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte, se
resguarda no direÍto de diligenciar junto à pessoâ jurídica emitente do
Atestado/Declaraçáo de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei n."
14.73312021, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias
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dos respectivos contratos, aditivos,
comprobatórios do conteúdo declarado.
6.2. Como condição prévia âo exame da documentaçáo de habilitaçáo do fornecedor
detentor da proposta classiÍicada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual
descumprimento das condiçÕes de participaçáo, especiaLnente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou â futura conlrataçáo, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadastral de Fornecedores do Consórcio Público de Saúde da
Microrregião de Limoeiro do Norte-CPSMLN.
b) Cadasúo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniáo (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdão n.
L.793 / 2Ol1 - Plenário);
c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes CÍveis por Atos de Improbid.ade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj j us. br/ improbidade*adm / consultar_requerido. php) . (Acórdáo n"
L.793 / 2OL1 - Plenârio);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de contas da união - TCU.
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoâ jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas "b", "c" e *d" acima pela consulta consolid.ad.a de pessoa
JurídicadoTCU(h$psJ/çertrüo_çsapf, êpp§--t§lr€qy_,hrl);
6.2.2. A consulta aos cadastros será realiz.ada em nome d,a empresa fornecedora e
também de seu sÓcio majoritário, por força do artigo 12 da l,ei n" 8.429, de 1g92,
que prevê, dentre as sanções impostas âo responsável pela prátíca de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritario.
6.2.3, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestol diligenciará para veriÍicar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
6.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societârios,
linhas de fornecimento simíIares, dentre outros;
6.2.2.1.1. O fornecedor será convocado para manífestação previamente à sua
desclassiÍicação.
6.2.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participaçáo.
6.2.5. Caso atendidas as condições de particípaçâa, a habílitação dos fornecedores
será verilicada por meio do Cadastro de For:neced.ores, nos documentos por ele
abrangidos.
6.2.6. E dever do fornecedor atuaTizar previamente as comprovações constantes do
Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessáo
pública, ou encâlninhar, quando solicítado, a respectiva documentação atualizada.
6.2.7. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).
6.2.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo
complementares, necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocad.o a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçáo.
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6.2.9. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenc
requisitos mediante apresentação dos documentos originais
houver duvida em relaçáo à integridade do documento dígital.

quando

6.2.LO. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individ.ual que pretenda
auferir os beneÍicios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
L23, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscriçáo nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentaçáo do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.
6.2.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessáo será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.
6.2.L2. Será inahilitado o fornecedor que nâo comprovar sua habilitaçáo, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenlá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contrataçâo Direta.
6.2.13. Na hipÓtese de o fornecedor náo atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, ate a apuraçáo de uma proposta que atenda às
especificaçoes do objeto e as condições de habilitação.
6.2.L4. Constatado o atendimento às exigências de hatrilitação, o fornecedor será
habilitado.

6.3. DEMATS DOCUMETVTO§ Dr HABTLTTAçÃO
6.3.1. Declaraçáo de responsabilidade sob as penalidades cabíveis, de que a
licitante náo foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração
publica e que náo emprega de menor, e demaÍs constilltes no Anexo III d,este aviso
de Díspensa
6.3.2. No caso de licitantes devidamente cadastrad.os no Municipio de LIMOEIRO
DO NORTE/CE, a documentaçáo mencíonada supra, pod.erá ser substituÍda pela
apresentaçáo do Certificado de Registro Cadastraf (CRC) ou SICAF atualizado junto
ao MunicÍpio de LIMOEIRO DO NORTE/CE (assegurado, neste câso, aos demais
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos
documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidarle e prazo de validade
serão analisados pelo Agente.
6.3.3. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de
LIMOEIRO DO NORTE/CE deverá também encontrar-se dentro do pÍazo de
validade e atender ao disposto neste edital.
6.3.4. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências d,este edital
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos
em seus conteúdos e formas.
Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deveráo estar
com o número do CNPJ da rrratr:r,, ou se o licitante for uma Íllial todos os
documentos deverão estar com o número do CNPJ da Íilial, exceto quanto à certidão
de debitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que e valido
tanto pâÍa a rnatriz e Íiliais, bem assim quanto ao certificado de regularidade Íiscal
do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos cenffalaado,
devendo desta forma apresentar documento comprotratório d.a autorização para a
centralização.

R,a Napoleâo Nunes Maia S/N, José Simões, I-imoài,
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Parágrafo segundo: Nos casos de emissáo de declaração falsa, u .*pr.."t
estará sujeita à tipificaçáo no crime de falsidade ideológica, prevista
do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e
seguintes da Lei ÍL^ t4.L33/2O21, além de poder ser punido administrativamente,
conforme as sançÕes previstas no presente Edital.
Parágrafo Terceiro O licitante vencedor terá o pÍazo de no máximo 02 (duas) horas
para ânexar toda a documentação constante na cláusula acima, em conformid.ade
com o art.63, da Lei Federal r4.L33/2o21, sob pena de INABILITAÇÃO.

7, DA ADJUDTCAçÃO p HOMOLOGAçÁO
7.1 - Finalnada a fase recursal e definido o resultado d,e julgamento a autoridade
competente farâ, a adjudicaçâo/homologação do objeto do presente certame à
Licitante vencedora.
7.2. - Será facultado ao CPSMLN, quan<lo o convocado não assinar o termo de
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente rLo prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ord,em de
classificaçáo, para a celebraçáo do contrato nas condiçÕes propostas pelo licitante
vencedor.
7.3.- Na hipÓtese de nenhum dos Licitantes aceítar a contratação nos terrnos do
subitem acima, o CPSMLN, poderá coÍlvocar os Licitantes rem€rnescentes,
observados o valor estímado e suâ eventual atuaLizaçâo nos termos do Aviso
dispensa:
7.3.1. coÍlvocar os licitantes remanescentes para negociaçâo, nâ ordem de
classiÍicação, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatario;
7.3.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classi{icatória, quando frustrad.a a negociação de
melhor condiçáo.

8. DA FOltÍTE DE RICURSOS E DA DOTAçÃO ORçÂMEIITÁRIA
8.1. As despesas decorrentes do contrato correráo por conta da Dotação
Orçamentária n".: 0101 l0 302 0403 2.002 - Gerencàmento do Centro de
Especialidades odontológicas - cEo-R; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica; sub Blémento de despesa:
33'90.39.99 - Outros serviços de terceiros PJ, 1753000000, Taxas, contribuiçbes e
preÇos públicos. com recursos do CPSMLN, consignado no Orçamento de 2O24.

9. DA AS§INATURA E VIGÊTTCIA DO COI§TRATO
9.1. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de OB (três) dias
corridos, contados da data da convocaçáo expedida por esse órgão, sob pena, de
decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente u:rrravez, quando
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
9.2. Caso o licítante vencedor se recuse injustiÍicadamente a assinar o contrato ou
não apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade
superior deverá extinguir os efeitos da homologaçáo e da adjud.icação atraves do ato
de rescisáo e retornará os autos do processo o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, sem
prejuÍzo da aptcação das sanções cabíveis.
9.3. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO retornará as atividades de seleção de melhor
proposta e convocará outro licitante, observada a ordem de qualiÍicação e
classificação, parâ veriÍicar as suas condições de habilitaçáo, e assim
sucessivamente.
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9.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da háo
celebrar o contrato, deixar de entregar à documentaçáo exigida neste Aviso
dispensa ou apresentar documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execuçáo
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÇão do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficarâ impedido de licitar e
contratar com o Município de LIMOtrIRO DO NORTE e será descredenciado no
cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) aÍ1os, sem prejuizo das multas
previstas em Aviso dispensa e no contrato e das demais cominações legaís.
9.5. O pra.zo de vigência de O5 (clncof meses a partir de sua assinatura, e os
serviços deveráo ser executados de acordo corna ordem d.e servíço, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstas nos termos do Art.LO7, da Lei
t4.L33l2O2L.

10. COTYTRATAçÃO
10.1. Após a homologaçáo e adjudicaçáo, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de contrato ou emitido instrumento equivalente.
10.2. O adjudicatárío terá a prazo de OO {três} dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Ter:rro de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o câso (Nota de Empenho/Cafia Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançÕes previstas neste
Aviso de ContrataÇáo Direta.
IO.2.L. Alternativamente à convocaçáo para compârecer perante o órgão ou
entidade pâra â assinatura do Termo de Contrato, a Administraçáo poderá
encaminhá-lo para assínatura, mediante coffespondência postal com ariso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, pffà que seja assinado e d.evolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
10.2.2. O ptazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) yez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatario e aceita pela Administráção.
LO.2.2. O prazo de vigência da contrataçáo é de OS (cinco) meses, prorrogável
conforme previsáo nos anexos a este Aviso Termo de Referência de Contraáção
Direta.
10.2.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no Aviso d.e
Contratação Direta e seus áutexos;
LO.2.4. A contratada reconhece que as hipóteses rÍe rescisáo sáo aquelas previstas
nos artisos 132 e 138 da Lei n" 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da
Administraçáo previstos nos artigos 1S7 a 139 da mesma Iri.
10.3. Na assinatura do contrato ou do ínstrumento equivalente será exigida a
comprovaÇáo das condiçÕes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo for:necedor durante a vigência do contrato.

1 1. SAnÇÕps ao*uNrsTRATrVA
11.1' Comete ínfraçáo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infraçoes previstas no art. 155 da Lei n" 14.Ls3, de 2o2r, quais sejam:
11.1.1. dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
IL.l.z. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grâve dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços publicos ou ao interessé coletivo;
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
L7.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justiÍicado;
11.1.6. não celebrâr o contrato ou não entregar a documentação exigida pârâ a
contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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11.1.7. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto
sem motivo jusüÍicado;
11'1.8. apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou
prestar declaraçâo falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçáo do
contrato;
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude d,e qualquer natureza;
11.1.10.1. Considerâ-se comportamento inidôneo, entre outro§, a dectaração faisa
quanto às condiçÕes de participação, quanto ao enquadramento como ME/trpp ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da contratação direta
1 1. 1. 1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
LL.t.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" dâ Lei nd 121146, de 1" de agosto de
2013.
LL.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos sutritens
anteriores Íicará sujeito, sem prejuao da responsabilídade civil e crimínal, às
seguintes sançÕes:
a) Advertência, quando o Contratado der câusa à inexecução parcial do contrato,
sempre que nao se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2",
da Lei n" L4.133, de 2O2l);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima d.este contrato, sempre que não se
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei no 14.133, d,e
2O2t);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alÍneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2AZ\.
7.3 Multa:
11.3'1. moratória de 0,5 yo (cinco decimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o vafor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
1L,3.2. 5%o {cinco por cento) sobre o valor da contrataçáo, caso â prestaçáo ou
entrega seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as
condiçÕes avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na
prestaçâo dos serviços executados, limitada sua aplicação até o máximo d.e 10
(dez) dias.
11.3.3. IOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução
total do contrato.
LL.3.4. O atraso superior a 10 dias autoraa a Administraçáo a promover â
rescisáo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. L3T çlalei n" l4.l3z, de 2021.
11.4. A aplicaçáo das sançÕes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese
a-lguma, a obrigaçáo de reparação integral do d,ano causado ao Contratante (art.
156, §9" daLein" 14.133, de ZO2L)
11.5. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 1s6, §7" da r,ei n" 14.138, de 2o2l).
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 1S7 da Leí n"
14.133, de2O21).
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11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8" da ki n" L4.133, de 2021).
1.1.8. Previamente âo encâminharnento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente flo pÍazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.
11.9. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa âo Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 1S8 da Lei n" 14.133, de
2O2L, parâ âs penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo
de inídoneidade para licitar ou contratar.
11.9.1. O processo administrativo será realizado em duas fases: interna e
execução.
It.9.2. A fase interna obedecerá ao seguínte procedimento:
Lt.g.2.1. Constata pela comissão de fiscalizaçã.o do contrato, será envíado para o
setor flnanceiro o relatório das irregularidades pâra que a contratada se malifeste
no prazo de 5 (cinco) dias. Ao término, flâo havendo sanada a irregularidade, o
procedimento 1L.9.2.2. Cabe a procuradoria e/ou assessoria jurídica do CPSMLN
realizar as diligências necessárias pâÍâ que seja sanada a irregularidade
respeitando os prazos estabelecidos neste Aviso de contrataçáo direta. Ao término,
náo havendo sanada a irregularidade, formulará pârecer consideranclo âs
penalidades cabíveis a ser aplicado pela autoridade superior e ao Agente de
contratação.
11.9.3. A fase de execução obedecerá ao seguinte procedimento:
11.9.3.1. Havendo aplicaçâo de multa, a procurâdoria e/ou assessoria jurídica do
ConsÓrcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte-CpSMLN e
encaminhará pârecer à autoridade superior parâ que envie o processo
administrado para a procuradoria do CPSMLN para â produçáo do Documento de
Arrecadação Municipal - DAM e a devida Ínscriçáo da contratada irregular na
dívida ativa.
LL.9.3.2. Poderá a procuradoria e/ou assessoria jurídica do Consórcio priblico de
Saúde de Limoeiro do Norte, enviar pârecer ao Agente de contrataçáo para que
seja rescindido o contrato e convocado a empresa seguinte da ordem de
classiÍicaÇão, desde que mantidas as condições do julgamento, ou que seja
realizado novo certame.
11.10. Na aplicaçáo das sançÕes serão considerados (art. 1s6, sl" da l,ei no
14.133, de 2o2ll:

a) anatureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
confonrre nofinas e orientaçÕes dos órgãos de controle.
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11.11. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei n" 14.
2O2L, ou em outras leis de licitaçoes e contratos da Administraçáo
também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n" 12.846, 2OL3, serâo
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos nâ referida Lei n" 14.133, de
2021, em seu art. 159.
Ll.l2, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utílizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocâr confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica seráo
estendidos âos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessorâ ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação
ou controle, de fato ou de díreito, com o Contratado, observados, em todos os
câsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia, em respeito ao art. 160 da Iei n" 14.133, de 2021.
11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualtzados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas InidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, de acordo com
o art. 161 da l,ei n" 14.L33, de 2021.
ll.l4. As sanções de impedimento de lÍcitar e contratar e declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do
art. 163 da l,ei n" 14. L33/2L.
11.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente, de acordo com o art. 156, §8", da Lei n" L4.IBS/21.
11.16. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigaçâo de reparação integral do dano causado à
Administraçáo Pública.
LL.L7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
11.18. A apuração e o julgamento das ínfrações administrativas, seguiráo seu rito
normal na unidade adminisÍrattva.
11.19. O processamento do PAR - Processo de Apuraçáo de Responsabilidade não
interfere no seguimento regular dos processos administrativos especíÍicos para
apuraçáo da ocorrência de danos e prqutzos à Administração Fública resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçáo de agente
público.
Ll.2O. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicâtário, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na l,ei Íf 9.784, de 1999.
II.2l. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma d,o art.
163 da Lei n" 14.L33, de 2O2L.
L1.22. As sançÕes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos ânexos a este Aviso.
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12. DA npscrsÃo ou ExrIItçÃo corurRATuAL
r2.L. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,
115 da Lei n" La.t3B/2t;
tz.L.L. A extinçáo do contrato, de acord.o com o art. 13g da L,ei n, r4.Lg3l2tpoderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso dedescumprimento d.ecorrente de sua própria conduta;
b) Corrsensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por med.iação ou por
comitê de resoluçáo de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Determinada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória oucompromisso arbitral, ou por decisáo judicial.
L2'L'2' A extinçâo determinada por ato unilateral da Administraçáo e a extinçãoconsensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada daautoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo;
L2'l'3' Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, ocontratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido e terá direito a:
12.1.3.1. Devolução da garantia;
L2'7'3'2' Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinçáo;
12.1.3.3. Pagamento do custo da d.esmobihização.
L2'2' Constituem motivo para rescisáo do contrato, d,e acordo com o art. L3T da tein" 14.133/2t:
a) Não cumprimento ou cumprimento írregular de normas aviso de contrataÇão
diretaicias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas peia autoridade designada
para acompanhar e Íiscalizar sua execuçáo ou por autoridade superior;
c) Alteração social ou modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja suâ capâcidade de concluir o contrato;
d) o atraso injustiÍicado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação
ao consórcio Público de saúde da Microrregiáo de Limoeiro do Norte/cE;
e) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;
f) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos d.a execuçáo
do contrato;

'^

g) Atraso na obtençáo da licença ambiental,
alteraçáo substancial d,o anteprojeto que dela
previsto;

ou impossibilidade de obtê*la, ou
resultar, ainda que obtidã no prazo

h) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidâo adminístrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
i) Razões de interesse público, justificad.as pela autorid,ade máxima do órgáo ou daentidade contratante;
j) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,bem como em outras noflnas especíÍicas, parâ pessoa com deficiência, para
reabilitado da previdência Social ou para aprendiz.
8.2. A Bxtinçáo do contrato poderá ser:

Rua Napoleõo Nunes Maia, S/N,
CNPJ: 13'328'683/0001-52 - Fone (sB)3423-3412 *E-mail: direxec@cpsmlimoeiro.ce.gov.br
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Consórcio Público de Saúde da Micro
Limoeiro do Norte - CPSMLN

https: / / cpsmlimoeiro. ce.sov. br/, https: / / pncp. gov. br / app / edita
no Portal de Licitações dos MunicÍpios mantido pelo Tribunal de
Estado do Ceará TCE no endereço eletrônico
<https:/ /licitacoes.tce.ce.gov.br / > e também poderão ser lido#/ou obtidos
no endereço Rua Napoleáo Nunes Maia, S/N, Bairro José Simões, cEp
62930-000, Limoeiro do Norte/CE, nos dias úteis, no horário das 07:30 às
13:30 horas, mesmo endereço e perÍodo no qual os autos do processo
administrativo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados.
15.13. Integram este Aviso de Contrataçáo Direta, para tod.os os Íins e efeitos, os
seguintes anexos:
15.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
I5.L3.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.
15.13.3. ANEXO III - Modelo de declarações exigidas;
15.13.4. ANEXO IV - Modelo de proposta Vencedora;

16. DO rORO
L6.L- Fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará,
para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Aviso dispensa, que
náo possâ ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, â
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Limoeiro do Norte/CE, 05 de Agosto de 2O24.

Francisca Je

consóRcro púBLrco DE sA#*"#11Íf"?ãffi§Êh" DE LrMoErRo Do NoRrE -
CPSMLN

Rua Napoleâo Nunes Maia, sa{, José sirnões, I.irnoeiro doNorte/cE:aEp 62930{00
CNPJ: 13.328.68310001-52 - Fone (88) 3423-3412 *E-mail: direxec@cpsrnlimoeir.o.ce.gov.br


